
Requerimento Nº 295/2024

Súmula – Requer informação do Poder Executivo, 
na pessoa do Excelentíssimo Senhor Igor Soares, 
Prefeito, junto à Secretaria de Governo, se há 
projetos e/ou estudos que visam o aumento do 
monitoramento pelos Profissionais de Saúde, 
nas residências habitadas por pessoas com 
deficiência que residam desacompanhadas, com 
um único parente ou acompanhante, nesse 
Município.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito, informações junto 
à Secretaria de Governo informações se há projetos e/ou estudos que visam o aumento do 
monitoramento pelos Profissionais de Saúde, nas residências habitadas por pessoas com 
deficiência que residam desacompanhadas, com um único parente ou acompanhante, nesse 
Município.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhores Vereadores; 
 Senhoras Vereadoras; 

O presente Requerimento tem por objetivo evitar tragédias como à ocorrida no 
município de São Sebastião do Paraíso, Minas Gerais onde uma criança de seis anos com 
autismo ficou dezesseis dias com o corpo da mãe que foi vítima de um infarto. Neste período 
a criança se alimentou com o que encontrava pela casa e devido a sua dificuldade em se 
comunicar não soube explicar o que ocorreu.

Casos como este poderiam ser evitados com a proposta apresentada neste 
Requerimento, pois a visita periódica constataria situações como a narrada, impedindo que 
uma criança passasse por um trauma inimaginável sozinha.

Outra questão que o Requerimento abrangeria seria a ocorrência dos maus tratos com 
pessoas com deficiência vítimas em suas próprias residências, por aqueles que deveriam zelar 
por sua saúde e integridade física, pois as visitas periódicas acompanhariam não só as 
questões de saúde, mas suas condições do cotidiano.

Sendo assim, trata-se de uma solicitação de suma importância, pois visa aumentar o 
monitoramento de pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade, e com isso evitar 
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que casos, como o descriminado acima voltem a acontecer, contribuindo assim para o bem-
estar da Sociedade como um todo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de janeiro de 2024.

Rogerio Moreira dos Santos
“Rogerio Fisioterapeuta” – PSDB

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

29
5/

20
24

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

5/
01

/2
02

4.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 9

36
/2

02
4 

- 
25

/0
1/

20
24

 1
0:

23
 -

 . 
P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

5Y
2-

64
E

1-
S

60
0-

J8
P

G



Câmara Municipal de Itapevi, 25 de janeiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=55Y264E1S600J8PG, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 55Y2-64E1-S600-J8PG
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